Direito do Trabalho – Profª Isabelli Gravatá, Letícia Aidar e Simone Belfort


SUGESTÃO DE RECURSO DA QUESTÃO DE DIREITO DO TRABALHO DA PROVA DA OAB - 43º EXAME

ATENÇÃO candidatos: vislumbramos a possibilidade de vocês recorrerem da questão nº 72 do Caderno BRANCO do 43º Exame de Ordem. É importante lembrar, que cada candidato deverá formular o seu recurso, utilizando o formulário próprio e as suas palavras, pois não são considerados os recursos idênticos.

72 – Relativamente à alteração do contrato de trabalho, é correto afirmar que
A) é considerada alteração unilateral vedada em lei a determinação ao empregador para que o empregado com mais de dez anos na função reverta ao cargo efetivo.
B) o empregador pode, sem a anuência do empregado exercente de cargo de confiança, transferi-lo, com mudança de domicílio, para localidade diversa da que resultar do contrato, independentemente de real necessidade do serviço.
C) o empregador pode, sem a anuência do empregado cujo contrato tenha como condição, implícita ou explícita, transferi-lo, com mudança de domicílio, para localidade diversa da que resultar do contrato, no caso de real necessidade do serviço.

D) o adicional de 25% é devido nas transferências provisórias e definitivas.

O gabarito divulgado pela Banca FGV considerou como correta a letra B da referida questão do Caderno BRANCO de prova.

Entretanto, analisando o problema, verifica-se que está correta a letra C, logo, deverá ser alterado o gabarito, vejamos:

A alternativa A se refere à exceção constante do parágrafo único do art. 468 da CLT, que pode ser combinado com o constante na Súmula 372, I do TST.

No que tange a alternativa B, considerada como correta pela Banca FGV, a mesma está completamente em desacordo com o disposto na literalidade da Súmula 43 do TST e do art. 469, parágrafo 3º da CLT.

Já a alternativa C está absolutamente certa, em harmonia com o disposto no art. 469, parágrafo 1º da CLT.

Por fim, a alternativa D está errada, pois segundo o art. 469, parágrafo 3º da CLT e a Orientação Jurisprudencial nº 113 da SDI-1 do TST é pacífico o entendimento de que o adicional de 25% só é devido nas transferências provisórias, e não nas definitivas.

Sendo assim, analisando cada assertiva verifica-se que a única correta é a constante da letra C. Ante o exposto, requer à Ilma. Banca examinadora – FGV - que MODIFIQUE o gabarito da questão, para que a passe a constar a que se adéqua ao texto legal e jurisprudencial.
